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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a  Portaria Nº 217/CGGP, de 07 de agosto de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 08, 
de 10 subsequente, de modo que,  
onde se lê:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo  Classe/Padrão Classe/Padrão  

1821496 
JOSÉ ASSUNÇÃO 

CASTILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIII AIV 

leia-se: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo Classe/Padrão  Classe/Padrão 

1821496 
JOSÉ ASSUNÇÃO 

CASTILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a  Portaria Nº 258/CGGP, de 27 de agosto de 2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 08, 
de 28 subsequente, de modo que,  
onde se lê:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo  Classe/Padrão Classe/Padrão  

1821496 
JOSÉ ASSUNÇÃO 

CASTILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

leia-se: 
Matrícula Nome do Servidor Cargo Classe/Padrão  Classe/Padrão 

1821496 
JOSÉ ASSUNÇÃO 

CASTILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIII AIV 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 92, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08743.000138/2023-21, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 27 de março de 2023, ao servidor FRANCISCO OTAVIO REIS 
OLIVEIRA, Técnico de Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0444326, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 93, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
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outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08749.000518/2020-63, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de janeiro de 2023, ao servidor HENRIQUE ESTEVAM DO VALE 
NETO, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0446693, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 94, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS  INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08128.000164/2023-15, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de fevereiro de 2023, à servidora SONIA ROMERO QUENTEL, 
Agente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 1051336, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 95, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08749.000212/2023-50, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 05 de abril de 2023, ao servidor JOSÉ RAIMUNDO BATISTA DA 
SILVA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula nº 0446407, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 96, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08774.000079/2023-24, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 06 de junho de 2022, ao servidor IRANILDO FREDERICO DA SILVA, 
Técnico de Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0446165, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 97, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, pelo Decreto n. 11.226, de 7 de 
outubro de 2022, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art.1º Excluir da Portaria nº 276/CGGP, de 1° de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 09, de 02 
subsequente, o servidor especificado no quadro demonstrativo abaixo: 

Sequencial Matrícula Nome Cargo 
Classe/Padrão 

Anterior 
Nova Classe/Padrão 

145 1821496 
JOSE ASSUNCAO 

CASTILHO 
Indigenista 

Especializado 
AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA CR-MPUR/FUNAI Nº 2, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO MÉDIO PURUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 
528 de 29 de outubro de 2021, publicada no DOU de 6 de dezembro de 2021, resolve:  
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 67/2023, celebrada entre a Coordenação Regional Médio 
Purus, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa PROBANK SEGURANCA DE BENS E 
VALORES LTDA, CNPJ:19.107.299/0001-06, cujo objeto é a prestação de serviço continuados de vigilância patrimonial 
armada diurno e noturno, que compreenderá, além da dedicação exclusiva de mão de obra, o fornecimento de uniformes e o 
emprego dos equipamentos, ferramentas, materiais e EPIs necessários à execução dos serviços nas dependências do 
flutuante da Coordenação Regional Médio Purus/FUNAI, localizado na Rua Trapicho Beira Mar, bairro Centro - 
Lábrea/AM, sendo 01 posto de 24 horas, na escala de 12 x 36 horas, de forma contínua, com 4 (quatro) colaboradores, pelo 
período de 06 (seis) meses, não podendo ser prorrogado Art. 24, Inc. IV, da Lei 8.666/93. 

FUNÇÃO NOME CPF 
MATRÍCULA 

SIAPE 

Gestor Titular Camila Silva de Abreu 015.818.956-57 1660277 

Gestor Substituto Francisco Geraldo Paulino 007.714.482-10 1186525 

Fiscal Administrativo Carlos Alberto da Cruz Azambuja Júnior 940.363.300-04 1210729 

Fiscal Administrativo Substituto  Ithana Grasciela Macêdo Barbosa 021.275.595-17 3012555 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
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Art. 10º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020, tendo em vista se tratar de contrato vigente, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver. 

SAMUEL DE LIMA BARRETO 
Coordenador Regional Substituto 

 

PORTARIA CR-MPUR/FUNAI Nº 4, DE 12 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO MÉDIO PURUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 
528 de 29 de outubro de 2021, publicada no DOU de 6 de dezembro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 67/2023, celebrada entre a Coordenação Regional Médio 
Purus, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa G ANDRADE GOMES EIRELI, CNPJ: 
05.859.296/0001-14, cujo objeto é a prestação de serviço apoio administrativo de recepção, auxiliar de escritório e condutor 
de veículos categoria “d”, com execução mediante o regime de empreitada por menor preço global e dedicação exclusiva 
de mão de obra para atendimento às necessidades da Coordenação Regional do Médio Purus e Coordenações Técnicas 
Locais a ela vinculada. 

FUNÇÃO NOME CPF 
MATRÍCULA 

SIAPE 

Gestor Titular Ithana Grasciela Macêdo Barbosa 021.275.595-17 3012555 

Gestor Substituto Brenda Capelari 006.648.660-26 3049767 

Fiscal Administrativo Francisco Geraldo Paulino 007.714.482-10 1186525 

Fiscal Administrativo Substituto Edinaldo Correia Gomes Madeira 085.598.427-99 1965461 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
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Art. 10º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020, tendo em vista se tratar de contrato vigente, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver. 

SAMUEL DE LIMA BARRETO 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 03/2023 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR LITORAL SUL Nº 4/2023 
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